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1. Responsável Técnico

2. Dados do Contrato

3. Dados da Obra/Serviço

Título profissional: RNP:

Registro:

Contratante:

Logradouro:

Cidade:

Contrato:

Valor:

Nº:

Bairro:

UF: CEP:

Celebrado em:

Tipo de contratante:

Logradouro:

Cidade:

Nº:

Bairro:

UF: CEP:

Data de início: Previsão de término:

Finalidade:

Ação institucional:

MICHEL CARVALHO GOMES DE MORAES
2604919869

06.0.5062066058

CODEVASF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRA

QUADRA SGAN - CONJUNTO 1

AVENIDA DIVERSOS NA CIDADE DE BOCAIUVA/MG

BOCAIÚVA MG

ASA NORTE
DFBRASÍLIA

SANEAMENTO BÁSICO

CODEVASF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRA

000601

000000

CNPJ: 00.399.857/0001-26

CNPJ: 00.399.857/0001-26

14201100000000329436

ÓRGÃO PÚBLICO

Proprietário:

5. Observações

6. Declarações

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

9. Informações

Declaro serem verdadeiras as informações acima

_______________________, _____ de ____________________ de _______

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DO NORTE DE MINAS

CODEVASF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRA

MICHEL CARVALHO GOMES DE MORAES

-  A  ART  é  válida  somente  quando  quitada,  mediante  apresentação  do

comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

  www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mg.org.br | 0800.0312732

2604919869RNP:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

03/10/2011 31/10/2011

70830901

39390000

ÁREA DE ATUAÇÃO: CIVIL,

CNPJ: 00.399.857/0001-26

5.489,86

Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:Valor da ART:33,00 33,00 000000000032105826/10/2011

0.06 m³/s

1 - CONDUÇÃO

ANÁLISE, SANEAMENTO, SANEAMENTO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG

Via do Profissional

4. Atividade Técnica

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade: Unidade:
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